
Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
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AUTOS: NATUREZA:

0010292-54.2022.8.13.0707 PROCESSO CRIMINAL
RÉU:

GUILHERME GUSTAVO DIAS BARBOSA

CERTIDÃO  DE OBJETO E PÉ

Certifico e dou fé que os presentes autos referem-se a propositura de

ação  criminal  realizada  pela  2ª  Promotoria  de  Justiça  de  Varginha,  que  em

24/10/2022   denunciou  Guilherme  Gustavo  Dias  Barbosa,  CPF  115.394.686-66,

como incurso no artigo 33 da Lei  11.343/06 c/c artigo 310 da Lei 9.503/97, com

recebimento da denúncia em 13/05/2023.

Certifico ainda que em audiência realizada em 05/06/2024 o réu aceitou

proposta de acordo de não persecução penal, e teve sua punibilidade extinta em

06/11/2024 em decorrência do cumprimento integral das condições do acordo, nos

termos do artigo 28-A, §13 do Código de Processo Penal.

 Varginha, 14 de novembro de 2024.

Pedro Henrique Kramer Custódio

Escrivão Judicial
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